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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENT O ESTADUAL  DE TRÂNSIT O DO PIAUÍ - DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 053/2019- GDG - DETRAN/PI

 Teresina-PI, 31 de janeiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O

ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de

suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada

Estadual nº80, de 01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº

105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766,

de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de

setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo

Diretor de Habilitação do Detran/PI  em 30 de janeiro de 2019,  nos

autos do Processo nº 1070/19.

RESOLVE:

Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da

Empresa DAVID SARAIVA MARQUES – ME, C.F.C AUTOESCOLA

CASTELO,  CNPJ/MF  nº 02.583.999/0001-74,  situada  à  Av. Industrial

Gil Martins, nº 2384, CEP: 64.019-630,  Bairro Tabuleta, Teresina – PI,

por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietário:  David Saraiva Marques.

Diretor Geral:  Daniel Martins Magalhães..

Diretora de Ensino: Marcius Roberto Pimentel de

Carvalho

Instrutores: Lucimar Ferreira Pontes,  David Saraiva

Marques.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,

esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão

Diretor Geral do DETRAN/PI
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PORTARIA  Nº 054/2019- GDG - DETRAN/PI
Teresina-PI, 31 de janeiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRÂNSIT O DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada
Estadual nº80, de 01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº
105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766,
de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo
Diretor de Habilitação do Detran/PI  em 30 de janeiro de 2019,  nos
autos do Processo nº 11034/18.

RESOLVE:
Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da

Empresa LUCILENE DE SOUSA BACELAR – ME, AUTOESCOLA
BACELAR   CNPJ/MF nº 10.528.824/0001-92, situada  à  Quadra 151,
Casa 03,  CEP: 64077-160 Bairro Dirceu Arcoverde I, Teresina – PI,
por um período de 01 (um) ano,  a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietária:  Lucilene de Sousa Lima Bacelar.
Dir etor Geral:   Francisco de Assis Sousa

Rodrigues Bacelar.
Diretora de Ensino: Jorgeana de Sousa Rodrigues

Bacelar.
Instrutores:  Francisco Lopes de Sousa, Cláudio

de Sousa, Francisco de Assis Sousa Rodrigues Bacelar,  Jorgeana de
Sousa Rodrigues Bacelar, Maurício Soares.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 055/2019-GDG - DETRAN/PI
Teresina-PI, 31 de janeiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRÂNSIT O DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada
Estadual nº80, de 01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº
105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766,
de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo
Diretor de Habilitação do Detran/PI  em 30 de janeiro de 2019,  nos
autos do Processo nº 1111/19.

RESOLVE:
Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da

Empresa  CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES ENSINAR
LTDA – ME, AUTOESCOLA TAURUS, CNPJ/MF nº 08.178.323/0001-
81, situada  à Rua Alameda Parnaíba, nº 2489 , Bairro Matinha , Cod.
155, CEP: 64.003-200,  Teresina- PI, por um período de 01 (um) ano, a
contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Elayne Alves Calisto Bardawil, Pedro
Calisto de Oliveira

Diretora Geral: Elayne Alves Calisto Bardawil
Diretor de Ensino: Elzuila Alves Calisto
Instrutor es:  Fábio de Sousa Abreu, Atalíbio

Moreira Lima, Edmirton da Costa Oliveira Júnior, Francisco Jorge
Saraiva Costa, Gutyerry Farias de Sousa, Elayne Alves Calisto
Bardawil, Pedro Calisto de Oliveira, Elza Aguiar Alves Calisto,
Hermínio Soares, Carlos Alberto Doroteu.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 056/2019- GDG - DETRAN/PI
 Teresina-PI, 31 de janeiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada
Estadual nº80, de 01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº
105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766,
de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo
Diretor de Habilitação do Detran/PI  em 31 de janeiro de 2019,  nos
autos do Processo nº 1178/19.

RESOLVE:
Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da

Empresa  CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES EXEMPLAR
LTDA - ME, AUTOESCOLA EXEMPLAR , CNPJ/MF nº 18.963.650/
0001-06, situada à Rua Adauto de Moraes Meneses, nº 814,Bairro
Esplanada,  CEP: 64.240-000, Piracuruca- PI, por um período de 01
(um) ano, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Francisco de Andrade Bezerra,
Andrey Silva Andrade
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SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA  DO ESTADO PIAUI
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL
GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA  Nº 117-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER  a lotação do servidor ANTONIO DE
PADUA DE OLIVEIRA DANTAS, Agente de Polícia Civil 3ª Classe,
Matrícula 28682-02, junto a Delegacia Regional de Valença-PI, onde
deverá exercer suas funções, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 24 de janeiro de 2019.

LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 118-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar
no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do
Estado do Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço
público, bem como a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO que a promoção de ajustes e renovações
nas lotações dos servidores públicos constitui medida de boa técnica
administrativa que permite a análise estratégica de desempenho
público, a promoção de reflexão e motivação, sempre objetivando o
alcance da excelência e do aprimoramento na tutela do genuíno
interesse público, social e profissional;

R E S O L V E:

Art. 1º MANTER  a lotação do servidor DANILO
BARBOSA LEAL , Agente de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula
286829-6, junto a Delegacia Regional de Valença-PI, onde deverá
exercer suas funções, em regime de expediente diário, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 24 de janeiro de 2019.

LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Dir etor Geral: Antônio Eduardo de Sousa Cardoso
                      Diretor de Ensino: Alex Teixeira Osório

Instrutor es: Andrey Silva Andrade, Antônio
Eduardo de Sousa Cardoso, Francisco Gabriel de Brito e Silva.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

PORTARIA  Nº 057/2019-GDG - DETRAN/PI
  Teresina-PI, 31 de janeiro de 2019.

O  DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENT O
ESTADUAL  DE TRÂNSITO DO PIAUÍ – DETRAN/PI , no uso de
suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Delegada
Estadual nº80, de 01/12/1972, com alteração das Leis Delegadas nº
105 de 10.01.1974 e 125, de 30.05.1974 e do Decreto Estadual nº 7.766,
de 10 de novembro de 1989, e 22, III, e X, da Lei 9.503, de 23 de
setembro de 1997;

Considerando os termos do Despacho exarado pelo
Diretor de Habilitação do Detran/PI  em 31 de janeiro de 2019,  nos
autos do Processo nº 1165/19.

RESOLVE:
Ar t. 1º - RENOVAR o CREDENCIAMENTO da

Empresa  CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES
MARATAOAN  LTDA – ME, AUTOESCOLA MARATAOAN,  CNPJ/
MF nº 08.236.092/0001-15, situada  à Av. Pinheiro Machado, nº 94,
Bairro Centro, CEP: 64.100-000, Barras-PI, por um período de 01 (um)
ano, a contar da data de sua publicação.

Art. 2º - Reconhecer como seus representantes:

Proprietários: Marylandia Sena Araújo Rocha,
Josivaldo Muniz Rocha.

Diretor Geral:  Clécio Rodrigues do Rêgo.
Diretora de Ensino: Ariene Pereira Delmondes.

                        Instrutores: Josivaldo Muniz Rocha, Walnez Pereira
da Silva, Jefferson Gomes Soares.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário,
esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se, Publique-se  e  Cumpra-se.

Arão Martins do Rêgo Lobão
Diretor Geral do DETRAN/PI

Of.  061
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PORTARIA  Nº 121-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, referente ao ano de 2019, conforme
disciplina a Portaria 021-GDG/NA-2018;

CONSIDERANDO, ainda, teor do Of. 32/2019, o qual o
Delegado de Polícia Civil Heberth Hugo Montenegro de Souza, lotado
na Delegacia de Polícia Civil de São João do Piauí, solicita o
fracionamento de suas férias.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor LUCIA NO SANTANA DOS SANTOS,
Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 3182703, oriundo
da Delegacia Regional de Polícia Civil de Simplício Mendes-PI para
responder temporária e cumulativamente pela Titularidade da
Delegacia de Polícia Civil de São João do Piauí-PI, bem como seus
respectivos termos judiciários, pelo período de 06.05.2019 a 25.05.2019,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 24 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 122-GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO L EAL PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e, ainda,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade do serviço, bem
como a necessidade de promover a efetivação dos princípios
administrativos insculpidos no art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO o cronograma de férias dos servidores da
Polícia Civil do Estado do Piauí, referente ao ano de 2019, conforme
disciplina a Portaria 021-GDG/NA-2018;

CONSIDERANDO, ainda, o teor do Of. Sn/2019, no qual há o
pedido de fracionamento de férias realizado pelo Delegado de Polícia
Civil Luciano Santana dos Santos, matrícula nº 318270-3, lotado na
Delegacia de Simplício Mendes-PI.

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor HEBERTH HUGO MONTENEGRO

DE SOUZA, Delegado de Polícia Civil 3ª Classe, Matrícula nº 3156630,
oriundo da Delegacia Regional de Polícia Civil de São João do Piauí-
PI para responder temporária e cumulativamente pela Titularidade
da Delegacia de Polícia Civil de Simplício Mendes-PI, e pelas
comarcas de Paes Landim-PI e Campinas do Piauí-PI, bem como
seus respectivos termos judiciários, pelo período de 20.02.2019 a
10.03.2019, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA

CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 24 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 135 - GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
120.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 747-GDG/2017, datada no

dia 05 de outubro de 2017, em favor do servidor FRANCISCO
RODRIGUES DA SILVA, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 009119-
7, como Tomador de Suprimento de Fundos do 5º DP.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 30 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 136 - GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
120.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
CESSAR os efeitos da Portaria nº 0469-GDG/2017, datada no

dia 29 de maio de 2017, em favor do servidor JARBAS LOPES DE
ARAUJO LIMA, Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 272254-2,
como Tomador de Suprimento de Fundos do 14º DP.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 30 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 137 - GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA,

Delegado de Polícia Civil de Classe Especial, matrícula nº 009119-7
como Tomador de Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia
Geral de Polícia Civil, em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64,
até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 30 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA  Nº 138 - GDG/2019

O Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA  - DELEGADO GERAL
DA POLÍCIA  CIVIL  DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da Constituição do
Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei Complementar no. 037, de 09/
03/2004, que dispõe sobre o Estatuto da Polícia Civil do Estado do
Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor JARBAS LOPES DE ARAUJO LIMA,

Delegado de Polícia Civil, matrícula nº 272254-2 como Tomador de
Suprimento de Fundos da UG nº 120.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil , em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO

ESTADO DO PIAUÍ , em Teresina-PI, 30 de janeiro de 2019.

Del. LUCCY KEIKO LEAL  PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

Of.  275

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA  GSF Nº 027/2019    Teresina (PI), 31 de janeiro de 2019.

Concede credenciamento para aquisição de óleo
diesel, com isenção do ICMS, no exercício de 2019.

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do § 1º do art. 1.070
do Decreto nº 13.500/08, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO as disposições do Protocolo ICMS 08/96,
de 25 de junho de 1996 e do Convênio ICMS 58/96, de 31 de maio de
1996,

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 403, de 27 de
dezembro de 2018 (Diário oficial da União de 28.12.2018), da Secretaria
Especial da Aquicultura e da Pesca da Presidência da República,

R E S O L V E:
Art. 1º Fica concedido, no período de 1º de janeiro a 31 de

dezembro de 2019, aos consumidores finais relacionado no Anexo
único a esta Portaria, credenciamento para aquisição de óleo diesel
junto à Petrobrás Distribuidora S/A, com isenção do ICMS, a ser
utilizado exclusivamente na atividade pesqueira da embarcação
indicada.

Art. 2º Fica suspenso o benefício de que trata esta Portaria,
sem prejuízo da exigência do crédito tributário dispensado, acrescido
dos encargos legais devidos, na hipótese de:

I - utilização do combustível de modo diferente ao estabelecido
neste ato, ou quaisquer outros procedimentos em que se configure
desvio de finalidade;

II – descumprimento das disposições estabelecidas no Decreto
nº 13.500/08, de 23 de dezembro de 2008, atinentes ao beneficiário
final.

Art. 3º O credenciamento ora concedido não gera direito
adquirido podendo o mesmo ser cancelado, a qualquer tempo, quando
se mostrar inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA, em Teresina, (PI), 31
de janeiro de 2019.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
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PORTARIA  GSF Nº 280/2018 Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 245/2018

Credencia o estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SANTA
ÂNGELA 08 SA, inscrito no CAGEP sob nº
19.632.257-0, para operar ao amparo do regime
especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14
do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de
2008, nas operações que indica, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV e §§ 15,
17 e 18, do art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o teor do processo nº
0066.000.07621/2018-7,

R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ENEL GREEN

POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 08 SA, situado na localidade
Fazenda Cruz, Povoado Boqueirãozinho, zona rural, Município de
Queimada Nova – PI, inscrito no CAGEP sob nº 19.632.257-0, e no
CNPJ sob nº  29.559.160/0002-38, para operar ao amparo do regime
especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14 do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008, cujo  objeto consiste no diferimento do
lançamento e do pagamento do ICMS devido relativamente ao
diferencial de alíquota incidente nas operações de aquisição
interestadual e de importação do exterior de máquinas, equipamentos
e materiais destinados à captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica, para incorporação ao ativo imobilizado de
estabelecimentos beneficiário.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais previstos no caput
são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de 2008.

§ 2º O diferimento na forma prevista no caput abrange, também,
os equipamentos e máquinas complexos, adquiridos prontos ou para
montagem final em campo, em cuja composição haja utilização igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) de itens constantes no Anexo
CCCIX do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, atestada em
laudo técnico apresentado pelo contribuinte.

 Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica do beneficiário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma dos
arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias no
estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro
contribuinte deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a
qualquer título.

Art. 4º O diferimento concedido:
I – não se estende à prestação de serviço de transporte,

relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;
II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de

substituição tributária;
III – não autoriza restituição ou compensação de importância

já paga;
IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos

bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro, na hipótese do art. 1º;

V – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias ao
abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de
2019 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 5º Aplicam-se ao beneficiário as regras gerais de suspensão
ou cancelamento de regimes especiais previstos na legislação
tributária estadual do Piauí, naquilo que couber, a critério do Fisco.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais a partir de 1º de janeiro de 2019.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA/GSF, em

Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

PORTARIA  GSF Nº 281/2018   Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 246/2018

Credencia o estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SANTA
ÂNGELA 08 SA, inscrito no CAGEP sob nº
19.632.221-9, para operar ao amparo do regime
especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14
do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
nas operações que indica, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV e §§ 15, 17
e 18, do art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o teor do processo nº
0066.000.07620/2018-7,

R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ENEL GREEN

POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 08 SA, situado na localidade
Sítio dos Magalhães – Povoado Morrinhos, zona rural, Município de
Lagos do Barro do Piauí – PI, inscrito no CAGEP sob nº 19.632.221-9,
e no CNPJ sob nº 29.559.160/0003-190, para operar ao amparo do
regime especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14 do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008, cujo  objeto consiste no diferimento
do lançamento e do pagamento do ICMS devido relativamente ao
diferencial de alíquota incidente nas operações de aquisição
interestadual e de importação do exterior de máquinas, equipamentos
e materiais destinados à captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica, para incorporação ao ativo imobilizado de
estabelecimentos beneficiário.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais previstos no caput
são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de 2008.

§ 2º O diferimento na forma prevista no caput abrange, também,
os equipamentos e máquinas complexos, adquiridos prontos ou para
montagem final em campo, em cuja composição haja utilização igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) de itens constantes no Anexo
CCCIX do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, atestada em
laudo técnico apresentado pelo contribuinte.

 Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica do beneficiário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma dos
arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias no
estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro contribuinte
deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a qualquer título.

Art. 4º O diferimento concedido:
I – não se estende à prestação de serviço de transporte,

relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;
II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de

substituição tributária;
III – não autoriza restituição ou compensação de importância

já paga;
IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos

bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro, na hipótese do art. 1º;

V – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias ao
abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de
2019 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 5º Aplicam-se ao beneficiário as regras gerais de suspensão
ou cancelamento de regimes especiais previstos na legislação
tributária estadual do Piauí, naquilo que couber, a critério do Fisco.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais a partir de 1º de janeiro de 2019.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA/GSF, em

Teresina (PI), 28 de dezembro de 2019.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda
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PORTARIA  GSF Nº 282/2018   Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 243/2018.

Credencia o estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SANTA
ÂNGELA 15 SA S.A., inscrito no CAGEP sob
nº 19.632.261-8, para operar ao amparo do regime
especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14
do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
nas operações que indica, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV e §§ 15, 17
e 18, do art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o teor do processo nº
0066.000.07618/2018-5,

R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ENEL GREEN

POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 15 SA, situado na Fazenda
Cruz, Povoado Boqueirãozinho, zona rural, Município de Queimada
Nova – PI, inscrito no CAGEP sob nº 19.632.261-8, e no CNPJ sob nº
29.559.244/0002-71, para operar ao amparo do regime especial previsto
no inciso III do § 17 do art. 14 do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro
de 2008, cujo  objeto consiste no diferimento do lançamento e do
pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de alíquota
incidente nas operações de aquisição interestadual e de importação
do exterior de máquinas, equipamentos e materiais destinados à
captação, geração e transmissão de energia solar ou eólica, para
incorporação ao ativo imobilizado de estabelecimentos beneficiário.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais previstos no caput
são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de 2008.

§ 2º O diferimento na forma prevista no caput abrange, também,
os equipamentos e máquinas complexos, adquiridos prontos ou para
montagem final em campo, em cuja composição haja utilização igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) de itens constantes no Anexo
CCCIX do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, atestada em
laudo técnico apresentado pelo contribuinte.

 Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica do beneficiário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma dos
arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias no
estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro contribuinte
deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a qualquer título.

Art. 4º O diferimento concedido:
I – não se estende à prestação de serviço de transporte,

relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;
II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de

substituição tributária;
III – não autoriza restituição ou compensação de importância

já paga;
IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos

bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro, na hipótese do art. 1º;

V – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias ao
abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de
2019 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 5º Aplicam-se ao beneficiário as regras gerais de suspensão
ou cancelamento de regimes especiais previstos na legislação
tributária estadual do Piauí, naquilo que couber, a critério do Fisco.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais a partir de 1º de janeiro de 2019.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁR IO DA FAZENDA/GSF, em

Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

PORTARIA  GSF Nº 283/2018         Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.
REGIME ESPECIAL Nº 244/2018.

Credencia o estabelecimento da empresa ENEL
GREEN POWER VENTOS DE SANTA
ÂNGELA 15 SA S.A., inscrito no CAGEP sob
nº 19.632.254-5, para operar ao amparo do regime
especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14
do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,
nas operações que indica, e dá outras
providências.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no inciso XV e §§ 15, 17
e 18, do art. 14, do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008;

CONSIDERANDO o teor do processo nº
0066.000.07619/2018-0,

R E S O L V E:
Art. 1º Credenciar o estabelecimento da empresa ENEL GREEN

POWER VENTOS DE SANTA ÂNGELA 15 SA, situado na localidade
Sítio dos Magalhães – Povoado de Morrinhos, zona rural, Município
de Lagoa do Barro – PI, inscrito no CAGEP sob nº 19.632.254-5, e no
CNPJ sob nº  29.559.244/0003-52, para operar ao amparo do regime
especial previsto no inciso III do § 17 do art. 14 do Decreto nº 13.500,
de 23 de dezembro de 2008, cujo  objeto consiste no diferimento do
lançamento e do pagamento do ICMS devido relativamente ao
diferencial de alíquota incidente nas operações de aquisição
interestadual e de importação do exterior de máquinas, equipamentos
e materiais destinados à captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica, para incorporação ao ativo imobilizado de
estabelecimentos beneficiário.

§ 1º As máquinas, equipamentos e materiais previstos no caput
são os constantes no Anexo CCCIX do Decreto nº 13.500, de 2008.

§ 2º O diferimento na forma prevista no caput abrange, também,
os equipamentos e máquinas complexos, adquiridos prontos ou para
montagem final em campo, em cuja composição haja utilização igual
ou superior a 80% (oitenta por cento) de itens constantes no Anexo
CCCIX do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, atestada em
laudo técnico apresentado pelo contribuinte.

 Art. 2º Fica, também, autorizado o diferimento do lançamento
e do pagamento do ICMS devido relativamente ao diferencial de
alíquotas incidente nas operações de aquisição interestadual e à
importação do exterior de outras máquinas, equipamentos e materiais
desde que empregados na captação, geração e transmissão de energia
solar ou eólica do beneficiário.

Art. 3º Implica perda do diferimento concedido na forma dos
arts. 1º e 2º, hipótese em que o valor do ICMS diferido será
imediatamente exigido com atualização monetária, acrescido de multa
e de juros contados desde o momento da entrada das mercadorias no
estabelecimento, a destinação das mercadorias para outro contribuinte
deste Estado, ou para outra Unidade da federação, a qualquer título.

Art. 4º O diferimento concedido:
I – não se estende à prestação de serviço de transporte,

relacionada com as operações envolvendo as mercadorias;
II – não se aplica a mercadorias sujeitas ao regime de

substituição tributária;
III – não autoriza restituição ou compensação de importância

já paga;
IV – deverá ser pago no momento da desincorporação dos

bens do ativo imobilizado ou até 31 de dezembro de 2034, o que
ocorrer primeiro, na hipótese do art. 1º;

V – aplica-se às operações de aquisição das mercadorias ao
abrigo deste regime especial que ocorrerem a partir de 1º de janeiro de
2019 até 31 de dezembro de 2020.

Art. 5º Aplicam-se ao beneficiário as regras gerais de suspensão
ou cancelamento de regimes especiais previstos na legislação
tributária estadual do Piauí, naquilo que couber, a critério do Fisco.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
produzindo efeitos fiscais a partir de 1º de janeiro de 2019.

Publique-se. Cientifique-se. Cumpra-se.
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA/GSF, em

Teresina (PI), 28 de dezembro de 2018.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda
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TERMO DE ACORDO Nº 1/2019
Processo nº 0102.000.00007/2019-4, de 18/01/2019.

Parecer UNATRI nº 19/2019, de 24/01/2019.

Acordo que celebram entre si a empresa
LUDEX TRANSPORTES E COMERCIO LTDA
e a SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ , através de seus titulares,
objetivando a operacionalização da cobrança
do ICMS incidente sobre as mercadorias
transportadas pela primeira, cujo pagamento
seja exigido antecipadamente, nos termos da
legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , doravante denominada
SEFAZ/PI , através da DIRET ORA DA UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI , neste ato representada
por seu titular, MARIA  DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA
RAMOS, conforme Portaria GASEC nº 291/03, e, de outro, a empresa
LUDEX TRANSPORTES E COMERCIO LTDA, com sede em São
Raimundo Nonato - PI, rua Professor Joao Menezes, 240, inscrita no
CNPJ, sob o n.º 11.730.651/0003-15 e no CAGEP, sob o n.º 19.627.437-
0, doravante denominada TRANSPORTADORA, representada por
LUCIO DE CASTRO SILVA, CPF nº 287.444.753-20, resolvem firmar
o presente compromisso jurídico-tributário, mediante as cláusulas
abaixo:

CLÀUSULA  PRIMEIRA  – O presente Acordo tem por
objetivo a fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de antecipação
do referido tributo, relativamente a mercadorias conduzidas pela
TRANSPORTADORA, em operações interestaduais de entrada neste
Estado.

CLÁUSULA  SEGUNDA – A SEFAZ/PI permitirá que as
mercadorias destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à
antecipação, tenham o pagamento do ICMS diferido para o município
do domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – As mercadorias envolvidas com
operações objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a
responsabilidade da TRANSPORTADORA e somente serão liberadas
para entrega ao destinatário após o desembaraço na Coordenação de
Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito – GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA  QUARTA – A TRANSPORTADORA se
compromete a entregar na primeira unidade fazendária do Estado do
Piauí, por onde transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as
mercadorias transportadas, acompanhadas do Manifesto ou Romaneio
de Carga, devidamente alocados em MALOTES, para que sejam
conferidos e lacrados com lacre fiscal, por servidor competente, ao
tempo em que será lavrado o Comprovante de Acompanhamento de
Notas Fiscais – CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote à
Coordenação de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA  QUINTA – A TRANSPORTADORA deverá
entregar o MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente
com o CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada –
SEFAZ-PI, no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força
maior que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para
fixação de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para
posterior abertura pelo servidor, após o que será:

I – autorizada a liberação das mercadorias destinadas a
contribuintes beneficiários de regimes especiais concessivos de
diferimento do pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática
de cobrança antecipada do imposto;

II – emitido DAR com prazo especial aos demais
contribuintes, para que seja providenciado o recolhimento do imposto
até o dia 15 do mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no
Sistema Integrado de Administração Tributária – SIAT.

CLÁUSULA  SEXTA– Aos contribuintes que se enquadrem
em qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do
Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de
Irregularidade – TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda
da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do referido
termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se a lavratura do TVI,
também, nas seguintes hipóteses:

a) Tratando-se de mercadoria submetida à exigência de
substituição tributária por retenção na fonte pelo fornecedor
por Convênios ou Protocolos dos quais o Estado do Piauí
faça parte, quando não efetuada a retenção na fonte, ou
efetuada a menor que o ICMS devido;
b) ICMS – Complementação de Carga Tributária, nas
hipóteses previstas na Portaria GSF Nº 210/09;
c) Mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos,
cujo volume caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O imposto relativo às
mercadorias acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que
tenham sido entregues ao destinatário sem prévia autorização da
SEFAZ, será exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos
acréscimos legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA  SÉTIMA  – As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, se estendem às suas
filiais, agências e agregadas ou escritórios situados em todo o território
piauiense.

CLÁUSULA  OITAVA – A TRANSPORTADORA
compromete-se a discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de
carga, o nome do remetente, o do destinatário das mercadorias
transportadas, o número e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA  NONA – Este Termo de Acordo entra em vigor
na data de sua assinatura, produzindo efeitos fiscais a partir de 25 de
janeiro de 2019, podendo ser suspenso pela SEFAZ-PI, ou rescindido
por interesse unilateral de qualquer das partes.

CLÁUSULA  DÉCIMA  – A constatação, por parte da SEFAZ/
PI, de que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou
simulação ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente
Termo de Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na
rescisão do mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Fica eleito o foro de
Teresina, para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao
presente Acordo.

E por estarem ambas as partes em perfeita concordância,
firmam este instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos
legais.

Teresina, 24 de janeiro de 2019.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA  RAMOS
Diretora/UNATRI

LUCIO DE CASTRO SILVA
CPF: 005.579.113-11
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PORTARIA  GSF Nº 024/2019   Teresina (PI), 31 de janeiro de 2019.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II
da Constituição do Estado do Piauí.

        R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora VALDIRENE PEREIRA  DE SÁ NERY, Técnico
da Fazenda Estadual, mat. Nº 161.508-4, da função de Supervisor III,
do Núcleo de Controle da Folha de Pagamento, símbolo DAI-6, da
Gerência de Execução Financeira Estadual- GEFES/UNIGEF.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publique-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

Of.  019

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA  DO ESTADO DO PIAUÍ,
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS

PORTARIA  Nº 011/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 164/
2014.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. RICARDO MOURA  MARINHO  para

substituir o Dr. Marcos Martins de Oliveira no Núcleo de Defesa da
Mulher em Situação de Violência da Comarca de Floriano, no período
compreendido entre 01 a 15 de julho de 2019, em razão de férias
regulamentares, nos termos da Portaria DDPR n. 234/2018.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 21 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  DNE Nº 012/2019
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 280/
2013.

 RESOLVE:
CONCEDER ao Dr. ARMANO CAR VALHO

BARBOSA, Defensor Público titular da 3ª Defensoria Pública de
Defesa da Mulher em Situação de Violência, férias regulamentares
referentes ao período aquisitivo de 2017 a serem gozadas em 02 (duas)
etapas fracionadas:

ü  1ª etapa: 03.04 a 17.04.2019;
ü 2ª etapa: 25.09 a 09.10.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 21 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 013/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR a Dra. LIA MEDEIROS DO CARMO IVO

para substituir o Dr. Armano Carvalho Barbosa na 3ª Defensoria Pública
de Defesa da Mulher em Situação de Violência no período atinente as
suas férias regulamentares, referentes ao período aquisitivo de 2017,
a serem gozadas em 02 (duas) etapas fracionadas:

ü  1ª etapa: 03.04 a 17.04.2019;
ü 2ª etapa: 25.09 a 09.10.2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 21 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 014/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Resolução CSDP n. 111/
2018.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. HUMBERTO BRITO RODRIGUES

para substituir a Dra. Ginuzza Alexandria Dulcetti na 4ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais, nos dias 07 e 08 de março de 2019, em
razão de folga por plantão efetivamente realizado, nos termos da
PORTARIA CGDPE N. 009/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 21 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 015/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. IGO CASTELO BRANCO DE

SAMPAIO  para substituir o Dr. Rogério Newton de Carvalho Sousa
na 1ª Defensoria Pública da Saúde, no dia 29 de janeiro de 2019, em
razão de folga por plantão efetivamente realizado, nos termos da
PORTARIA CGDPE N. 019/2019

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 23 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados
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PORTARIA  Nº 016/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG n. 281/
2013.

 RESOLVE:
DESIGNAR o Dr. IGO CASTELO BRANCO DE

SAMPAIO  para substituir o Dr. Rogério Newton de Carvalho Sousa
na 1ª Defensoria Pública da Saúde, nos dias 07 e 08 de março de 2019,
em razão de folga por plantão efetivamente realizado, nos termos da
PORTARIA CGDPE N. 020/2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 23 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 17/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:
REPROGRAMAR a 2ª etapa de férias regulamentares,

referentes ao período aquisitivo de 2018, concedidas à Dra. SARA
MARIA  ARAÚJO MELO , Defensora Titular da 1ª Defensoria Pública
de Defesa e Proteção ao Idoso e Defesa da Pessoa com Deficiência,
por meio da Portaria DNE n. 191/2018, datada de 05 de novembro de
2018 cujo interstício de 24.06 a 13.07.2019 passará a ser de 10 a 29 de
junho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,
Teresina, 25 de janeiro de 2019.

Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade
Defensora Diretora dos Núcleos Especializados

PORTARIA  Nº 18/2019 – DNE
                 A DIRETORA dos Núcleos Especializados da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo art. 13, inciso XII c/c art. 36, VII, da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005 e Portaria GDPG nº 281/
2013.

 RESOLVE:
REPROGRAMAR 2ª etapa de substituição da Dra.

SARAH VIEIRA  MIRANDA  LAGES CAVALCANTI , determinada pela
Portaria DNE n. 192/2018, datada de 05 de novembro de 2018, que a
designou para substituir a Dra. Sara Maria Araújo Melo na 1ª
Defensoria Pública de Defesa e Proteção do Idoso e Defesa da Pessoa
com Deficiência, em razão de férias regulamentares referentes ao
período aquisitivo de 2018 cujo interstício de 24.06 a 13.07.2019 passará
a ser de 10 a 29 de junho de 2019.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
DIRETORIA DOS NÚCLEOS ESPECIALIZADOS,

Teresina, 25 de janeiro de 2019.
Karla Cibele Teles de Mesquita Andrade

Defensora Diretora dos Núcleos Especializados
Of.  002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
 SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
 GABINETE DO SECRETÁRIO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO
E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº 003/2019 - GAB            Teresina (PI) 30 de janeiro de 2019

                             O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E TECNOLÓGICO, no uso de suas atribuições legais,
e CONSIDERANDO que o contrato deve ser executado fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21
de junho de 1993.
                       Considerando a necessidade de substituição do fiscal
do contrato   n°005/2018, processo administrativo na AA.152.000127/
18-99 e dá outras providências.
                       R E S O L V E:
                        Art. 1º - Revoga-se a portaria n° 036/2018 de 18/07/2018,
publicado no DOE 136°, página 03 do dia 20/07/2018.
                        Art. 2º - Designar os servidores Kelson de França
Sousa, Engenheiro, CPF: 012.725.473-02, CREA 191208030-3, matrícula
N°814935-6, para  fiscalizar a execução do objeto do contrato n° 005/
2018, celebrando por esta Secretaria Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico, na condição de contratante, sob o aspecto quantitativo
e qualitativo, e  Raíssa Nuala Feitosa,  Matrícula 311571-2, como Gestora
do Contrato, podendo  exigir da empresa contratada representada
pelo Sócio Administrador, José Washington Barros Alvarenga Neto -
EPP  (JOSÉ WASHINGTON  BARROS ALVARENGA NETO-EPP)
CNPJ N° 22.851.187/0001-70 , quaisquer informações para o fiel
cumprimento do aqui determinado.

                    Art. 3º    - o servidor designado poderá determinar a adoção
de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir possíveis
inexatidões na execução do objeto deste contrato.

    Art.   4°-    A existência de fiscalização por parte do servidor
designado de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida.
               Art.   5°-       Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
                    Dê-se ciência. Publique-se e Cumpre-se
                                                         Atenciosamente

IGOR LEONAM PINH EIRO NÉRI
Secretário
Of.  060
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Of.  145

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILIT AR
QUARTEL DO COMANDO GERAL
GABINETE DO CMDO GERAL

PORTARIA  Nº 09/2019 – GAB. CMDO GERAL/CBMEPI

Designação de Oficial Superior para a função
de Gerente de Ensino da 3ª Seção (BM/3) do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILIT AR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262/81, c/c o art. 45-C, § 1º, da lei nº 5.378, de 10 de fevereiro de
2004, art. 12 e art. 19, parágrafo único, item II, da Lei nº 5.949, de 17 de
dezembro de 2009 (Lei de Organização Básica do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí), RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Major QOBM/Comb. (GIP 10.12142)
NAJRA Julite Moreira Nunes, para a função de Gerente de Ensino da
3ª Seção (BM/3) do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí,
cumulativamente com a função de Chefe da 5ª Seção.

Art. 2º - DETERMINAR  que esta Portaria entre em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 15 de janeiro de 2019.

Carlos Frederico Macêdo Mendes – Cel QOBM/Comb.
Comandante Geral do CBMEPI

Of.  050
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA  SESAPI/GAB n° 114/2019.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO
PIAUÍ, no uso de suas prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Cessar os Efeitos, da PORTARIA SESAPI/GAB n° 746/2017, de 17
abril de 2017, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí n° 84, de
08 de maio de 2017, que designou, Jefferson Libério de Sousa, Auxiliar
Administrativo, Matrícula n° 166053-5, para exercer a função de
Supervisor de Enfermagem do Centro Cirúrgico, do Hospital Infantil
Lucídio Portela – HILP, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí,
Símbolo DAI-7.
2.  Esta Portaria terá seus efeitos retroativos a 17 de abril de 2017.
         3.   Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
         Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-
PI, 21 de janeiro de 2019.

      José Richardson da Costa Soares
               Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

PORTARIA  SESAPI/GAB N° 115/2019.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso de
suas prerrogativas legais, CONSIDERANDO requerimento (relativo
ao processo SESAPI n° AA.900.1.029573/18-45) da servidora Denise
Almeida Guimarães, matrícula n° 287008-8, solicitando a mudança de
especialidade: de Médico 24 horas – especialidade Clínica – Geral,
para Médico 24 horas – especialidade Anestesiologia, com base na
Lei n° 7026, de 22 de agosto de 2017.
CONSIDERANDO a existência de requerimento; documentos
pessoais da servidora; Portaria SESAPI/GAB n° 1601/2018, de 23 de
outubro de 2018, que confere estabilidade a servidora;  publicação no
Diário Oficial da Lei n° 7026, de 22 de agosto de 2017; Parecer PGE/CJ
n° 844/2017, opinando pela “possibilidade de deferimento do pleito,
desde que haja interesse e conveniência para a administração” e
Despacho PGE/CJ/FDAL n° 600/2017.
CONSIDERANDO a ausência de qualquer prejuízo na mudança
pleiteada, em consonância com a necessidade de Médico 24 horas na
especialidade Anestesiologia, no Hospital Dirceu Arcoverde da Polícia
Militar do Piauí – HPM/PI, em Teresina-PI.
RESOLVE:
Art. 1° Na forma da lei, e considerando o texto da Lei n° 7026, de 22 de
agosto de 2017, e Despacho PGE/CJ/FDAL n° 600/2017, de 06 de
setembro de 2017, acatar, conforme exposto acima, a mudança de
especialidade da servidora Denise Almeida Guimarães, matrícula n°
287008-8, de Médico 24 horas – Especialidade Clínica - Geral, para
Médico 24 horas – Especialidade Anestesiologia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Art. 3° Dê-se continuidade a todos os atos administrativos para
conclusão da referida mudança de especialidade.

Art. 4° Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
21 de janeiro de 2019.

Atenciosamente,

   José Richardson da Costa Soares
                   Diretor de Unidade de Gestão de Pessoas – DUGP

  Florentino Alves Veras Neto
     Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of.  084

PORTARIA  SESAPI/GAB. N.º 0016 DE 04 DE JANEIRO DE 2019

Dispõe sobre o processo de licenciamento sanitário de
estabelecimentos/serviços de interesse da vigilância sanitária no
estado do Piauí.

O Secretário de Estado da Saúde, no uso de
suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Estadual Nº
6.174, de 06-02-2012 (Código de Saúde), Lei Federal Nº 9.782, de 26-
01-1999, Lei Federal Nº 8.080, de 19-09-1990, Lei Federal 13.001, de 20-
06-2014 e artigo 200 da Constituição Federal;

Considerando a Lei 11.598/2007, que
estabelecem diretrizes e procedimentos para a simplificação e
integração do processo de registro e legalização de empresários e de
pessoas jurídicas, e cria a Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM;

Considerando a Resolução da Diretoria
Colegiada da ANVISA, RDC Nº 153, de 26-04-2017, que dispõe sobre
a Classificação do Grau de Risco para as atividades econômicas
sujeitas à vigilância sanitária, para fins de licenciamento, e dá outras
providências;

Considerando a Instrução Normativa da
Diretoria Colegiada da ANVISA, IN Nº 16, de 26-04-2017, que dispõe
sobre a lista de Classificação Nacional de Atividades Econômicas –
CNAE, classificadas por grau de risco para fins de licenciamento
sanitário;

Considerando, ainda, a necessidade de tornar
mais racional, eficiente e ágil a concessão de licença sanitária que
autoriza o funcionamento de empresas no Estado.

Resolve

Art. 1º Os procedimentos referentes ao processo para concessão de
Licença Sanitária no Estado do Piauí passam a ser regidos pelas
orientações presentes nesta Portaria, respeitando as determinações
contidas em legislação sanitária específica.

Parágrafo Único A presente Portaria objetiva harmonizar e orientar o
Licenciamento Sanitário, as normas aqui contidas visam orientar o
processo de licenciamento da Diretoria de Vigilância Sanitária e das
VISAS Municipais, no entanto, destaca-se que as competências
delimitadas nos Anexos V a XIII poderão ser alteradas em futuras
Pactuações.

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 2º Para efeito desta Portaria adotam-se as seguintes definições:

I - Autoridade sanitária: Servidor público no exercício da função,
investido do poder de polícia, com a prerrogativa da aplicação da
legislação sanitária no nível do poder executivo em sua espera de
governo.

II - Autuação: Consiste no ato de abertura do Processo Administrativo
Sanitário, mediante lavratura de Auto de Infração.

III – Auto de infração sanitária: documento lavrado pela autoridade
sanitária que deve conter os requisitos determinados pela Lei Federal
6.437/77 e instaura o processo administrativo sanitário.

IV - Dispensa da obrigatoriedade de registro: ato pelo qual a Agência
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) desobriga o registro de
produtos.

V - Estabelecimento: denominação utilizada para designar as empresas
que desenvolvem atividades de interesse da Vigilância Sanitária.

VI - Estabelecimento em adequação e sob monitoramento: É o
estabelecimento com licença sanitária e que possui não conformidades
constatadas em inspeção sanitária que não comprometem de forma
crítica a manutenção das atividades autorizadas pela Vigilância
Sanitária, sendo o prazo de adequação das mesmas pactuadas mediante
Termo de Obrigações a Cumprir (TOC).
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VII - Inspeção sanitária: Conjunto de procedimentos técnicos, de
acordo com legislação específica, realizados pela autoridade sanitária
em estabelecimento ou equipamento de interesse da Vigilância
Sanitária, com o objetivo de eliminar, diminuir e prevenir riscos à saúde,
decorrentes do meio ambiente, inclusive o de trabalho, da produção e
circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde,
mediante a avaliação de processos que garantam produtos, serviços
e ambientes seguros e saudáveis, exigindo análise sobre a situação
verificada.

VIII - Legislação: Conjunto de atos, resoluções, portarias, leis,
decretos, normas, entre outros, de âmbito municipal, estadual e/ou
federal.

IX - Licença Sanitária: Documento emitido pela autoridade sanitária
municipal, estadual ou federal, denominado também de alvará sanitário,
onde constam dados da empresa, exercício, prazo e as atividades
sujeitas à vigilância sanitária que o estabelecimento está apto a exercer,
reconhecendo que cumpra a legislação sanitária.

X - Licenciamento Sanitário: Conjunto de procedimentos técnicos e
administrativos, de competência das autoridades sanitárias, para fim
de concessão da licença sanitária.

XI - Licenciamento Sanitário Simplificado: Conjunto de
procedimentos técnicos e administrativos, de competência das
autoridades sanitárias, para fim de concessão da licença sanitária
para empresas da REDESIM (microempreendor individual, economia
solidária, agricultura familiar) com baixo risco sanitário.

XII – Licenciamento Sanitário com Termo de Obrigação a Cumprir
(TOC): Conjunto de procedimentos técnicos e administrativos, de
competência das autoridades sanitárias, para fim de concessão da
licença sanitária para estabelecimentos que apresentem não
conformidades que não comprometem de forma crítica a manutenção
das atividades dos mesmos, mediante assinatura de Termo de Ciência
e de Responsabilidade Sanitária contido em Termo de Obrigações a
Cumprir (TOC), explicitando no campo de condicionantes, se
necessário, a frase: “Estabelecimento em adequação e sob
monitoramento”.

XIII - Monitoramento de Termo de Obrigações a Cumprir: Conjunto
de procedimentos técnicos e administrativos para verificação do
cumprimento pelos estabelecimentos das adequações referentes às
não conformidades identificadas em inspeção sanitária, dentro dos
prazos pactuados em Termo de Obrigações a Cumprir, seja por
verificação documental e registros fotográficos, análise laboratorial
ou visitas in loco.

XIV - Não conformidade: Não atendimento ao disposto na legislação
vigente de abrangência da vigilância sanitária.

XV - Registro de produto: ato pelo qual a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (ANVISA) reconhece a adequação de um produto à
legislação sanitária vigente, formalizado por meio de publicação no
Diário Oficial da União.

XVI - Relatório de Inspeção Sanitária (RIS): Documento de registro
do cumprimento da legislação pelos estabelecimentos e equipamentos
de interesse da vigilância sanitária, lavrado como conclusão de
inspeção sanitária, baseado na legislação vigente.

XVII - Responsável ou representante legal: Pessoa física legitimada a
responder por estabelecimento, serviço ou atividade de interesse da
vigilância sanitária.

XVIII - Responsável técnico: Profissional legal e tecnicamente
habilitado, responsável pela qualidade e segurança do produto ou
serviço de interesse da saúde, por área específica de sua competência,
que assina o termo de responsabilidade técnica perante a vigilância
sanitária local e apresente responsabilidade técnica atestada pelo
conselho competente conforme previsão legal.

XIX - Risco: é a probabilidade de uma atividade, serviço ou substância
de produzir efeitos nocivos ou prejudiciais à saúde humana.

XX - Roteiro de Inspeção Sanitária: Roteiro ou check-list que contém
itens a serem analisados durante uma inspeção sanitária, baseados
em legislação vigente, permitindo avaliar serviço, produto,
equipamento ou condições do ambiente e trabalho quanto ao grau de
risco que podem oferecer à saúde dos indivíduos ou da população.

XXI – Termo de Ciência: Termo através do qual o Representante
Legal e Responsável Técnico declara ciência e assume o compromisso
de atender na íntegra o Termo de Obrigação a Cumprir, inclusive quanto
aos prazos.

XXII – Termo de Renovação de Licença Sanitária: Termo por meio do
qual a equipe técnica da DIVISA propõe à Direção o deferimento da
Renovação da Licença Sanitária, considerando o risco sanitário
inerente à atividade e o perfil da empresa de atendimento das
adequações sanitárias. Modelo adotado pela Comissão Técnica da
Gestão da Qualidade.

XXIII – Termo de Obrigações a Cumprir (TOC): Documento no qual
o responsável técnico e o representante legal pelo estabelecimento
se comprometem perante a vigilância sanitária a realizar, nos prazos
pactuados, as adequações necessárias referentes às não
conformidades listadas em relatório de inspeção sanitária. Este termo
deve vir acompanhado de Termo de Ciência do Representante Legal
ou Responsável Técnico.

XXIV  – Projeto Básico de Ar quitetura (PBA) : Conjunto de
informações técnicas, necessárias e suficientes para caracterizar os
serviços e obras, elaborado com base no estudo preliminar, e que
apresente o detalhamento necessário para a definição e quantificação
dos materiais, equipamentos e serviços relativos aos
empreendimentos.

XXV – Baixo Risco: Aquelas atividades com baixo potencial de causar
danos à integridade física, à saúde humana, o meio ambiente e ao
patrimônio.

CAPÍTULO II - DO LICENCIAMENTO SANITÁRIO

Seção I - Das Disposições Gerais

Art. 3º Os estabelecimentos deverão consultar previamente o serviço
de Vigilância Sanitária Municipal e/ou Estadual ou a Junta Comercial
onde se localizam, para se informarem sobre a esfera de governo
responsável pelo licenciamento sanitário para a sua atividade.

§ 1º O processo de licenciamento sanitário inicial dos
estabelecimentos sujeitos a vigilância sanitária passa a ser feito por
meio do Sistema Piauí Digital, no site da Junta Comercial do Piauí.

§ 2º O processo de renovação de licenciamento é realizado diretamente
na Visa Municipal ou Estadual, com exceção da Capital e dos
Municípios que disciplinam o processo em legislação municipal de
forma diversa.

§ 3º A delimitação das competências das visas municipais e estadual,
explicitada na coluna “Competência – Estado-E / Regional-R /
Município-M / Capital-C” do Anexo V a VIII, foi definida na Pactuação
e Resolução da CIB-PI nº 083/2007, com base no
Pacto de Gestão do SUS, Seção B, Item 1 – Responsabilidades Gerais
na Gestão do SUS (ou por outro documento que venha a substituir) e
demais resoluções.

§ 4º A delimitação de competência é dinâmica, pois as ações de
vigilância sanitária seguem o princípio da Descentralização (artigo 7º,
§§ 5º e 6º, da Lei Nº 9.782/99, artigo
7º, IX, a, Lei Nº 8.080/90 e artigo 198, I, CF/88). A Descentralização
deve ocorrer gradualmente, cabendo ao estado capacitar os técnicos
das VISA’s Municipais e realizar o monitoramento efetivo das ações
desenvolvidas nos municípios.
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Seção II - Da Documentação Necessária

Art. 4º Os estabelecimentos sujeitos às ações de vigilância sanitária
localizados no Estado do Piauí deverão apresentar, para fins de
licenciamento sanitário, os documentos citados abaixo, além dos
específicos para cada atividade:

I - Formulário de requerimento padrão (modelo no Anexo I);

a) O requerimento padrão e o termo de responsabilidade sanitária
deverão estar assinados pelo responsável ou representante legal pelo
estabelecimento;

b) Os estabelecimentos sujeitos às ações de vigilância sanitária
deverão, no requerimento padrão, indicar um profissional devidamente
habilitado, para ser a referência junto à Vigilância Sanitária competente,
com a finalidade de tratar dos assuntos pertinentes ao licenciamento
sanitário.

II – RG e CPF do representante legal e do responsável técnico;

III – Termo de responsabilidade técnica (modelo no Anexo II) dos
vários setores do estabelecimento, quando houver necessidade,
conforme legislação específica;

IV – Cópia do CNPJ da empresa;

V – Cópia do documento de inscrição estadual, quando necessário;

VI – Cópia do contrato social atualizado registrado na Junta Comercial
do Estado do Piauí ou em cartório de registro de títulos e documentos,
quando necessário, e Aditivos quando houver;

a) Profissionais autônomos/liberais deverão apresentar certidão de
inscrição municipal;

b) O empreendimento familiar rural, o microempreendedor individual
(MEI) e o empreendimento econômico solidário deverão apresentar
documentação de comprovação de formalização dos empreendimentos
conforme Resolução RDC/ANVISA nº 49/2013 e Portaria/SESAPI 1313/
2015;

VII – Comprovante do pagamento de taxa, conforme normas vigentes;

a) Estabelecimentos licenciados pela Vigilância Sanitária Estadual
deverão entregar cópia do Documento Único de Arrecadação (D.U.A);
b) O agricultor familiar, o microempreendedor individual e o
empreendedor da economia solidária estão isentos do pagamento de
taxa de fiscalização de Vigilância Sanitária, em acordo com RDC 49/
2013 e com Portaria/SESAPI Nº 1313/2015;
c) O valor de pagamento da taxa está detalhado em legislação
específica, em caso de dúvidas consultar a VISA competente pelo
licenciamento.
VIII – Consulta de viabilidade ou consulta prévia de localização emitida
pelo órgão municipal competente;
IX – Certificado de regularidade junto ao Corpo de Bombeiros;

X – Cópia dos contratos de terceirização de serviços, quando houver
e Cópia de licença sanitária atualizada do(s) estabelecimento(s)
terceirizado(s), quando aplicável;

XI – Planta baixa e cópia do memorial descritivo, de acabamento e de
atividades, de todos os serviços prestados ou produtos fabricados
e/ou comercializados pelo estabelecimento, pelo estabelecimento de
interesse da vigilância sanitária estadual;

a) As Visas Municipais analisarão a necessidade de apresentação ou
não da planta baixa e cópia do memorial descritivo, pelos
estabelecimentos.

XII - Documento emitido pelo respectivo Conselho Regional de Classe
que comprove a inscrição regular do estabelecimento no mesmo,
quando for o caso, e documento emitido pelo respectivo Conselho
Regional de Classe do responsável técnico;

XIII - Roteiro de auto inspeção preenchido, anexo III, assinado pelo
responsável ou representante legal do estabelecimento/serviço, no
caso de microempreendor individual, economia solidária e agricultura
familiar, que exerça atividade de baixo risco.

Parágrafo Único Os documentos específicos para cada atividade
estão listados no anexo IX.

Ar t. 5º A documentação deverá ser protocolada devidamente
identificada com a razão social do estabelecimento/serviço e a
atividade que requer o licenciamento, com os documentos dispostos
na ordem elencada nesta norma e seus anexos.

Art. 6º Os estabelecimentos que executarem de forma incompleta a
juntada de documentos no processo de licenciamento inicial, serão
notificados via sistema e terão prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis
para complementação.

§ 1º Os estabelecimentos que não apresentarem a documentação
pendente no prazo estabelecido estarão sujeitos ao indeferimento do
licenciamento sanitário e demais penalidades cabíveis.

§ 2º Após o requerimento de licenciamento acompanhado de toda
documentação solicitada, a DIVISA terá o prazo de 60 dias para
inspeção e conclusão do processo de licenciamento sanitário.

Seção III - Da Licença Sanitária

Ar t. 7º A licença sanitária inicial ou de renovação será concedida pela
autoridade sanitária competente estando o estabelecimento adequado
à legislação vigente, após avaliação da documentação apresentada e
realização de inspeção sanitária.

Parágrafo Único Quando os estabelecimentos apresentarem não
conformidades que não comprometem de forma crítica a manutenção
das atividades dos mesmos, a autoridade sanitária competente poderá
conceder a licença sanitária com Termo de Obrigação a Cumprir (TOC),
mediante assinatura do referido Termo, explicitando no campo de
condicionantes a frase: “Estabelecimento em adequação e sob
monitoramento”.

Ar t. 8º A licença sanitária inicial dos estabelecimentos sujeitos às
ações de vigilância sanitária de que trata esta norma terá vigência de
01 (um) ano, sendo a sua validade calculada a partir da data de emissão
do documento.

Ar t. 9º A renovação da licença sanitária terá vigência de até 01 (um)
ano.

§ 1º O prazo de vigência da licença sanitária relaciona-se diretamente
com a data de recolhimento da taxa de licenciamento.

§ 2º O planejamento das inspeções não é baseado no prazo de vigência
da licença e nem no recolhimento da taxa de licenciamento; é baseado
na criticidade, no risco sanitário inerente à atividade, no perfil da
empresa de atendimento das adequações sanitárias e na comprovação
de execução da Auto Avaliação pela empresa. Podendo a empresa ser
inspecionada a qualquer tempo, não havendo prazo mínimo, apenas
intervalo máximo de 02 (dois) anos.

§ 3º Os inspetores sanitários podem optar pela revalidação da licença
sanitária, após análise de Check-list de Auto Inspeção, realizado pela
empresa, assinado pelo responsável técnico e responsável legal e,
caso necessário, anexar evidências.  O Termo de Renovação de Licença
Sanitária deve ser encaminhado à Direção para apreciação e
deliberação.

§ 4º Com base na legislação sanitária vigente, a DIVISA disponibiliza
os modelos de Check-list de Auto Inspeção de cada atividade
econômica de interesse sanitário no endereço eletrônico
www.saude.pi.gov.br/divisa.

Ar t. 10 A renovação da licença sanitária deverá ser solicitada
anualmente pelo estabelecimento com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias contados da data de seu vencimento.
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Seção IV - Dos Relatórios de Inspeção e dos Termos de Obrigações a
Cumprir

Ar t. 11 O relatório de inspeção sanitária (RIS) será elaborado pelas
autoridades sanitárias competentes, baseado nas normas sanitárias
vigentes específicas para cada ramo de atividade, apresentando
conclusão quanto às condições técnico-operacionais de
funcionamento do estabelecimento.

§ 1º A emissão e envio do RIS ocorrerá impreterivelmente 15 (quinze)
dias após a ocorrência da inspeção sanitária. Devendo sempre ser
entregue ao responsável ou representante legal pelo estabelecimento.

§ 2º Não conformidades que não representem riscos iminentes a saúde,
identificadas nas inspeções e/ou reinspeções serão passíveis de prazos
para adequação, determinados de acordo com a complexidade das
ações corretivas que se fizerem necessárias.

§ 3º O relatório de inspeção sanitária deve ser sempre assinado no
mínimo por 02 (duas) autoridades sanitárias e devem constar a ciência
da gerência da área.

Art. 12 Os prazos para as adequações das não conformidades contidas
no relatório de inspeção sanitária serão pactuados e anexados ao
Termo de Obrigações a Cumprir (TOC) (modelo no Anexo IV).

Parágrafo único O TOC deverá ser assinado por:

I – 02 (duas) autoridades sanitárias responsáveis pelo processo;

II - Responsável ou representante legal pelo estabelecimento.

Ar t. 13 A partir da assinatura do TOC e do retorno do Termo de
Ciência, o estabelecimento deverá enviar em até 15 (quinze) dias à
Vigilância Sanitária Plano de Ação informando o andamento das
adequações, de acordo com os prazos definidos no TOC.

§ 1º O não atendimento ao TOC configura não atendimento a legislação
sanitária e, portanto, uma infração sanitária, sujeitando o
estabelecimento/serviço às penalidades cabíveis de acordo com a Lei
Estadual nº 6.174/2012, Lei Federal nº 6.437/1977 e outras para a
atividade específica.

§ 2º A autoridade sanitária pode proceder inspeção/reinspeção no
estabelecimento a qualquer momento, para avaliar o cumprimento do
termo de obrigação a cumprir.

Seção V - Do Licenciamento Sanitário Simplificado

Ar t. 14 A licença sanitária inicial ou renovação dos empreendimentos
do microempreendedor individual, da economia solidária e da
agricultura familiar, que realizem atividades classificadas como de baixo
risco sanitário, poderá ser concedida pela autoridade competente sem
realização prévia de inspeção sanitária, avaliando-se a documentação
apresentada e quando for o caso, o cumprimento das adequações
referentes ao seu licenciamento sanitário anterior.

§ 1º A autoridade competente ao emitir a licença sanitária, deve
explicitar no campo de condicionantes a frase: “Licença sanitária
emitida de forma simplificada”.
§ 2º A inspeção sanitária deverá ser realizada segundo programação
local e sendo identificada a necessidade de adequações, a autoridade
competente deverá promover a assinatura de um Termo de Obrigações
a Cumprir (TOC) para o atendimento às exigências contidas no relatório
de inspeção.

Art. 15 Os estabelecimentos contemplados com o licenciamento
simplificado poderão ter a licença sanitária cancelada quando verificada
situação de risco iminente à saúde, reincidente descumprimento das
determinações das autoridades sanitárias ou inexatidão de qualquer
declaração ou de documentação exigidas para a concessão.

Seção VI - Dos Serviços Públicos de Atenção à Saúde

Art. 16 Os estabelecimentos integrantes da administração pública ou
por ela instituídos ficam sujeitos às exigências das legislações
sanitárias.

§ 1º Para atender o disposto no caput os estabelecimentos públicos
deverão requerer cadastramento anual na Vigilância Sanitária,
entregando os documentos relacionados no Artigo 4º, assim como os
específicos discriminados no Capítulo III e anexos deste regulamento;

§ 2º A autoridade sanitária deverá realizar inspeção sanitária para
avaliar estabelecimento, se necessário; impor Termo de Obrigação a
Cumprir, se cabível; e acompanhar o andamento das adequações;
bem como incluir outras que se fizerem necessárias, de acordo com o
risco do estabelecimento.

CAPÍTULO III - DA CLASSIFICAÇÃO DE RISCO SANITÁRIO

Art. 17 O risco das atividades econômicas de interesse da vigilância
sanitária estão classificados em “baixo”, “baixo com perguntas” e
“alto”, conforme tabela CNAE-Fiscal do IBGE adaptada para a
Vigilância Sanitária disponível no Anexos V a VIII desta Portaria.

§ 1º O campo “Observações” da tabela constante no Anexos V a VIII
define quais as atividades são passíveis de licenciamento sanitário
quando o código do CNAE fiscal não compreender exclusivamente
atividades de interesse da vigilância sanitária.

§ 2º A resposta afirmativa para alguma das perguntas vinculadas às
atividades econômicas classificadas como “baixo com perguntas”,
reclassifica a atividade como de “alto risco”.

Ar t. 18 A classificação de risco será utilizada para a priorização das
ações de Vigilância Sanitária.

§ 1º A classificação de risco das atividades desta portaria não está
relacionada diretamente com a complexidade das ações de vigilância
sanitária e, consequentemente, a mesma não será critério no processo
de pactuação das ações entre as esferas de governo.

§ 2º A classificação de risco das atividades desta portaria pode mudar
conforme a avaliação da autoridade sanitária e às condições do
estabelecimento.

§ 3º Serviços de alto risco de competência do estado podem ser
descentralizados para Municípios, desde que a equipe da Visa
Municipal seja capacitada e que o processo de fiscalização/
monitoramento/licenciamento seja executado em obediência a
legislação.

CAPÍTULO IV  - DOS ESTABELECIMENT OS DE INTERESSE DA
VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Seção I - Dos Estabelecimentos da Área de Produtos de Interesse à
Saúde

Art. 19 Os Estabelecimentos da Área de Produtos de Interesse à
Saúde deverão apresentar, além dos documentos listados no art. 4º, a
cópia da publicação em Diário Oficial da União da Autorização de
Funcionamento de Empresa (AFE) emitida pela ANVISA, quando
necessário, de acordo com legislação sanitária vigente.

Parágrafo único A área de produtos de Interesse à Saúde compreende
as atividades relacionadas à medicamentos; insumos farmacêuticos;
gases medicinais; saneantes; produtos de higiene pessoal, cosméticos
e perfumes; produtos para saúde e laboratórios analíticos que realizam
análises em produtos sujeitos à vigilância sanitária.

Art. 20  Na renovação do licenciamento de distribuidoras,
transportadoras e indústrias, apresentação da AFE é obrigatória.

Art. 21 O licenciamento dos veículos transportadores de produtos
de interesse à saúde deverá atender a normas técnicas específicas
para a atividade.
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§ 1º O licenciamento dos veículos, para transporte e distribuição de
produtos de interesse à saúde, quando próprios do estabelecimento,
se dará em conjunto com o licenciamento do estabelecimento pela
Vigilância Sanitária competente.

§ 2º Na solicitação de licença sanitária, os estabelecimentos da área
de produtos de interesse à saúde que possuem veículo próprio deverão
apresentar, além dos documentos listados no art. 4º, os documentos
determinados no Anexo IX.

Art. 22 Os estabelecimentos que exerçam as atividades de extração,
produção, transformação, fabricação, fracionamento, manipulação,
embalagem, distribuição, transporte, reembalagem, importação e
exportação das substâncias constantes nas listas da Portaria SVS/
MS nº 344/1998, suas atualizações ou outra legislação que a vier
substituir, deverão apresentar livros de registros específicos ou
sistemas informatizados e cópia da publicação em Diário Oficial da
União da Autorização Especial (AE), emitida pela ANVISA.

§ 1º Farmácias e drogarias, em relação a medicamentos de controle
especial, deverão atender também ao disposto na RDC ANVISA nº
22/2014 ou a que vier substituí-la.

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput deverão apresentar os
documentos previstos para abertura e encerramento de livros de
registro específicos, manuscrito ou informatizado.

§ 3º Excetua-se da obrigação da escrituração as empresas que exercem,
exclusivamente, a atividade de transporte.

Seção II - Dos Estabelecimentos da Área de Alimentos

Ar t. 23 A notificação de fabricação e/ou importação de alimentos
dispensados da obrigatoriedade de registro deverão ser informadas à
Vigilância Sanitária competente pelo licenciamento do estabelecimento,
conforme legislação específica.

Ar t. 24 Compete à Vigilância Sanitária Municipal, salvo exceções, o
licenciamento sanitário do empreendimento familiar rural, do
microempreendedor individual (MEI) e do empreendimento econômico
solidário de interesse da vigilância sanitária, definidos conforme
Resolução RDC/ANVISA nº 49/2013 ou a que vier substituí-la, em
acordo com o determinado na Portaria /SESAPI Nª 1.313.

Parágrafo único A delimitação das competências das visas municipais
e estadual está definida na Pactuação e Resolução da CIB-PI nº 083/
2007, com base no Pacto de Gestão do SUS, Seção B, Item 1 –
Responsabilidades Gerais na Gestão do SUS, ou outro documento
que vier a substituí-lo, como já citado no § 3º, do artigo 3º, desta
Portaria.
Art. 25 O licenciamento dos veículos transportadores de alimentos
deverá atender a normas técnicas específicas para a atividade.

§ 1º O licenciamento dos veículos, quando próprios do
estabelecimento, se dará em conjunto com o licenciamento do
estabelecimento pela Vigilância Sanitária competente.

§ 2º Os estabelecimentos da área de alimentos que possuem veículo
terceirizado para o transporte de alimentos deverão ter disponível
para as autoridades sanitárias competentes, cópia da licença sanitária
dos mesmos.

Seção III - Dos Estabelecimentos da Área de Serviços de Saúde/
Interesse à Saúde

Art. 26 Na solicitação de licença sanitária, os estabelecimentos da
área de serviços e interesse à saúde deverão apresentar, além dos
documentos listados no art. 4º, os documentos determinados no Anexo
IX e seus subitens de acordo com a sua atividade.

CAPÍTULO V - DOS PROJETOS DE ENGENHARIA
Seção I - Das Disposições Gerais
Art. 27 Os estabelecimentos/serviços de interesse da vigilância
sanitária que tenham normas específicas em relação à aprovação de

projeto básico de arquitetura e complementares deverão apresentar
os comprovantes de aprovação junto ao requerimento para licença
sanitária inicial.
Parágrafo único Todas as mudanças estruturais do estabelecimento
devem ser apresentadas para a análise da DIVISA e para que o órgão
conceda o LTA 9Laudo Técnico de Arquitetura).
Seção II - Da Aprovação dos Projetos de Arquitetura

Art. 28 Os estabelecimentos/serviços de interesse da vigilância
sanitária deverão requerer a aprovação do projeto básico de
arquitetura de suas instalações pela vigilância sanitária, seja para
edificações novas, reformas ou ampliações de estruturas existentes,
conforme determinado pelas normas sanitárias vigentes.

§ 1º O Projeto Básico de Arquitetura (PBA) será composto de
representação gráfica e de relatório técnico devidamente assinado
pelo responsável ou representante legal pelo estabelecimento e pelo
autor do projeto;

§ 2º A representação gráfica deve conter, no mínimo: planta baixa com
o layout proposto (indicando a disposição de bancadas, mobiliário e
equipamentos nos ambientes), memorial descritivo contendo
denominação, dimensionamento e áreas dos ambientes;

§ 3º O relatório técnico deve descrever, no mínimo: dados cadastrais
do estabelecimento (inclusive os códigos do CNAE); as atividades,
processos e procedimentos a serem realizados em cada ambiente; os
fluxos operacionais desenvolvidos no estabelecimento; a
especificação básica dos materiais de acabamento utilizados;

§ 4º Quando julgar necessário, a DIVISA/SESAPI competente pela
análise, avaliação e aprovação do PBA do empreendimento pode
solicitar os projetos complementares de estruturas e instalações
ordinárias e especiais conforme disposto na RDC 50, de 21 de fevereiro
de 2002 ou a que vier a substitui-la.

Ar t. 29 A análise dos projetos de arquitetura deve, sempre que
possível, ser realizada por equipe multidisciplinar composta por ao
menos 01 (um) profissional habilitado pelo CAU (Conselho de
Arquitetura e Urbanismo) ou pelo CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia).

Parágrafo único A Vigilância Sanitária competente poderá se valer de
convênios ou de consultoria específica quando o projeto físico objeto
da análise requerer conhecimento complementar ao da equipe
multidisciplinar.

Ar t. 30 A definição da instância de aprovação de cada projeto
dependerá da pactuação entre o Estado e os municípios.

Parágrafo único A aprovação do projeto pela Vigilância Sanitária não
exime o estabelecimento de aprovar o projeto de arquitetura junto ao
setor responsável pelo controle/desenvolvimento urbanístico da
municipalidade.

Art. 31 O estabelecimento deve manter uma cópia do projeto
arquitetônico aprovado disponível para consulta pela autoridade
sanitária.

CAPITULO VI - DOS DISPOSITIVOS FINAIS
Ar t. 32 Esta Portaria revoga as seguintes Portarias: PORTARIA
SESAPI/GAB Nº 665/2016, de 16-02-2016, publicada no DOE Nº 81, de
02-05-2016; PORTARIA SESAPI/GAB Nº 975/2016, de 25-05-2016,
publicada no DOE Nº 116, de 22-06-2016; e PORTARIA SESAPI/GAB
Nº 1078/2017, de 02-06-2017, publicada no DOE Nº 106, de 07-06-2017.

Art. 33 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Tatiana Vieira Souza Chaves
Diretora da Unidade de Vigilância Sanitária do Estado do Piauí

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde do Piauí
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Of.  034

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O

PROCESSO ADMINISTRA TIV O: 15105-110/2018 – CPL- CPCPR-PI
PROCEDIMENT O LICIT ATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS 03/2018
CONTRATANTE: COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE
A POBREZA RURAL - CPCPR, CNPJ Nº 27.431.461/0001-75;
CONTRATADA:  CONSTRUTORA IMPERIO PIAUÍ LTDA - EPP,
CNPJ nº 23.831.600/0001-05
OBJETO: ALTERAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E
VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 09/2018, RELATIVO À OBRA
CONSTRUÇÃO DE 7.020 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPIPEDO NO MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA-PI
PRAZO DE VIGÊNCIA:  PRORROGADO ATÉ 31/12/19
PRAZO DE EXECUÇÃO:  PRORROGADO POR 90 DIAS
FUNDAMENT O LEGAL : ART. 57 §1°, II DA LEI N° 8.666/93;
CONTRATO: FICAM RATIFICADAS TODAS AS CLÁUSULAS
DO CONTRATO Nº 09/2018
DATA DE ASSINATURA:  16/01/2019
SIGNATÁRIOS:  LEONARDO SOBRAL SANTOS -
CONTRATANTE E SARA EMANUEL FELIPE MONTEIRO
MOREIRA DE SOUSA - CONTRATADA.

Of. 008

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL
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EXTRATO DO 2º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 038/2017

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: VIG – VIGILÂNCIA  LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 01.668.768/0001-09.
Resumo do Objeto do Aditivo: O presente Termo Aditivo tem por
objeto a redução do valor do Contrato nº. 038/2017, referente à
prestação de serviços de vigilância e segurança armada e desarmada
para esta Secretaria da Fazenda.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado na Resolução
nº. 04/2018 – CGFR.
Prazo de Vigência: Este Termo Aditivo terá a vigência contados de
01/01/2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, conforme previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93
e suas alterações posteriores.
Prazo de Execução: De 01/01/2019 a 09/07/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 29/01/2019.
Valor Global: R$ 2.070.552,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903701.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: ELIAS PESSOA SOBRINHO.

EXTRATO DO 3º. TERMO ADITIV O AO
CONTRATO Nº. 033/2017

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO
DO PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM
PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA.
CNPJ/CPF do Contratado: 10.659.927/0001-91.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este Termo Aditivo tem por objeto a
redução do valor do Contrato nº. 033/2017 de contratação de pessoal
terceirizado de natureza continuada.
Fundamento Legal: Este Termo Aditivo está amparado na Resolução
nº. 04/2018 – CGFR.
Prazo de Vigência Este Termo Aditivo terá a vigência contados de
01/01/2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos
períodos, conforme previsto no artigo 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93
e suas alterações posteriores.
Prazo de Execução: De 01/01/2019 a 12/06/2019.
Data da Assinatura do Aditivo: 29/01/2019.
Valor Global: R$ 13.210.518,42.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2791.
Natureza da Despesa: 33903701 / 33909302.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: HERCÍLIA DE JESUS MARTINS RODRIGUES.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
TEMPORÁRIO Nº. 053/2015 CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
REPRESENTADO PELA SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO E ALINSON SOUSA
DE ASSUNÇÃO, NA FORMA  E
CONDIÇÕES ABAIXO.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda, inscrita no
CNPJ sob o no 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida Pedro Freitas,
s/no, Centro Administrativo, Bloco “C”, em Teresina – PI, do-ravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, casado,
Identidade nº. 2.229.032 SSP PI e CPF nº. 992.368.423-72, residente e
domiciliado nesta capital; e Alinson Sousa de Assunção, CPF nº.

007.985.543-12 e Registro Geral nº. 2.272.436 SSP-PI, residente e
domiciliado na Quadra 328, Casa 11, Dirceu Arcoverde II, Bairro:
Itararé na cidade de Teresina - PI, doravante denominado
CONTRATADO, resolvem de comum acordo, celebrar a presente
Rescisão do Contrato Temporário em observância a Lei Federal n.º
8.666/93, conforme cláusulas abaixo dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Este termo tem por objeto a Rescisão do Contrato Temporário nº.
053/2015 celebrado entre as partes acima mencionadas para prestação
de serviços por tempo determinado para atender a necessidade
temporária do CONTRATANTE, incumbindo ao CONTRATADO às
atribuições da função de Analista de Sistemas Júnior no âmbito da
Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação – UNITEC,
vinculada a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO

A presente Rescisão se deu por interesse particular do
CONTRATADO, conforme solicitação do MEMO/UNITEC Nº. 004/
2019, revogando-se, portanto, a partir da data de sua assinatura,
todas as cláusulas do referido contrato.

CLÁUSULA TERCERIA – DA FUNDAMENTAÇÃO

Artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 – A rescisão do contrato poderá ser:

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no
processo de licitação, desde que haja conveniência para a
Administração.

CLÁUSULA  QUARTA – DO FORO

As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca da cidade de
Teresina (PI), para dirimir qualquer ação decorrente deste Distrato,
com exclusão expressa a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem de pleno acordo firmam este Distrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 29 de janeiro de 2019.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
P/CONTRATANTE

Alinson Sousa de Assunção
P/CONTRATADO

Testemunhas:

1.____________________________________
CPF.:
2.____________________________________
CPF.:

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
TEMPORÁRIO Nº. 060/2015 CELEBRADO
ENTRE O ESTADO DO PIAUÍ,
REPRESENTADO PELA SECRETARIA  DA
FAZENDA DO ESTADO E LEONARDO
CARVALHO ARAÚJO, NA FORMA E
CONDIÇÕES ABAIXO.

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria da Fazenda, inscrita no
CNPJ sob o nº. 06.553.556/0001-91, com sede na Avenida Pedro Freitas,
s/no, Centro Administrativo, Bloco “C”, em Teresina – PI, do-ravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Secretário, o Senhor Rafael Tajra Fonteles, brasileiro, casado,
Identidade nº. 2.229.032 SSP PI e CPF nº. 992.368.423-72, residente e
domiciliado nesta capital; e Leonardo Carvalho Araújo, CPF nº.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
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665.762.533-20 e Registro Geral nº. 2.579.109 SSP-PI, residente e
domiciliado na Rua Carteiro Pintassilgo nº. 811, Bairro: Mafrense na
cidade de Teresina - PI, doravante denominado CONTRATADO,
resolvem de comum acordo, celebrar a presente Rescisão do Contrato
Temporário em observância a Lei Federal nº. 8.666/93, conforme
cláusulas abaixo dispostas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

Este Termo tem por objeto a Rescisão do Contrato Temporário nº.
060/2015, celebrado entre as partes acima mencionadas para prestação
de serviços por tempo determinado para atender a necessidade
temporária do CONTRATANTE, incumbindo ao CONTRATADO às
atribuições da função de Analista de Sistemas Júnior no âmbito da
Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação – UNITEC,
vinculada a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MOTIVAÇÃO

A presente Rescisão se deu por interesse particular do
CONTRATADO, conforme solicitação do MEMO/UNITEC Nº. 04/
2019, revogando-se, portanto, a partir da data de sua assinatura,
todas as cláusulas do referido contrato.

CLÁUSULA TERCERIA – DA FUNDAMENTAÇÃO

Artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 – A rescisão do contrato poderá ser:

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termos no
processo de licitação, desde que haja conveniência para a
Administração.

CLÁUSULA  QUARTA – DO FORO

As partes elegem de comum acordo o foro da Comarca da cidade de
Teresina (PI), para dirimir qualquer ação decorrente deste Distrato, com
exclusão expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de pleno acordo firmam este Distrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Teresina (PI), 29 de janeiro de 2019.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda
P/CONTRATANTE

Leonardo Carvalho Araújo
P/CONTRATADO

Testemunhas:

1.____________________________________
CPF.:
2.____________________________________
CPF.:

Of. 020

EXTRATO 1º TERMO ADITIV O
AO CONTRATO Nº 113/2018.

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0813/17-88. ESPÉCIE: 1º
Termo Aditivo ao Contrato nº. 113/2018, celebrado entre a Secid,
CNPJ: n° 08.767.094/0001-30, e a empresa Ancal Construções Ltda -
ME, CNPJ: 26.912.948/0001-07. OBJETO: Aditivo de prorrogação
de prazos; execução 90 dias e de vigência 90 dias, com termo final 30
de junho de 2019 e Retificação de nomes das ruas. DATA DA
ASSINATURA : 30/01/2019. SIGNATÁRIOS : Gustavo Henrique
Mendonça Xavier de Oliveira – Secid. Alaide dos Santos Lobão -
Ancal Construções Ltda - ME.

Of. 051

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES – SECID
GABINETE DO SECRETÁRIO

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK

GABINETE MILIT AR DA GOVERNADORIA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PALÁCIO DE KARNAK 

GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA 
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O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações

abaixo:

Processo nº 23/2019 – Inexigibilidade  de licitação nº 23/2019
Empresa: WEBMED
Objeto: Kit de gasometria

Valor: 11.700,00 Fundamentação: Art.25 caput da Lei 8.666/93

Processo nº 14/2019 – Dispensa  de licitação nº 14 /2019
Empresa: MED PLUS DISTRIBUIDORA

Objeto:. Medicamentos.

Valor: 68.713,00  Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 629/2018 – Dispensa  de licitação nº 614 /2018
Empresa: CONSTRUSUL

Objeto:. Mat. elétrico e hidráulico.

Valor: 9.698,05 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Processo nº 737/2018 – Dispensa  de licitação nº 722/2018
Empresa: CLINICA MAX  IMAGEM

Objeto:.Exames ultrassom.

Valor: 1.610,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93

Of. 021
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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO DO TEXTO DO TERMO ADITIV O
Nº 06/2018 AO CONTRATO Nº 008/2015.

Retificação do Texto de Termo Aditivo nº 06/2018 ao Contrato nº
008/2015 – PROJETO PACU AQUICUL TURA LTDA .

Extrato publicado no Diário Oficial do Estado – DOE Nº 197, pág. 40,
do dia 22 de outubro de 2018.

Onde se lê:
       Valor Total: R$ 1.650.236,36.

Leia-se:
      Valor Total: R$ 1.901.736,36.

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 019

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 01/2019 AO CONTRATO Nº
013/2018/SDR-PI.

Contratante: Secretaria Estadual do Desenvolvimento Rural - SDR
CNPJ 06.553.572/0001-84.
Contratada: Associação Camponesa Nacional – ACAN
CNPJ 07. 583.957/0001-57.

Objeto:  Dar continuidade às atividades desenvolvidas pela
Contratada, com o “Fornecimento de Milho, variedade crioulo ou
comum, em conformidade com a definição estabelecida pela cultivares
adaptadas ao estado do Piauí, orientadas pela Embrapa Meio Norte,
no Projeto de Aquisição e Distribuição de Sementes para os
Agricultores Familiares ligados à Agricultura Familiar por intermédio
da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural, no âmbito do
estado do Piauí, conforme condições, exigências, especificações e
quantidades estabelecidas no instrumento convocatório, seus anexos
e Termo de Referência”.
Prazo de Vigência: 01/02/2020.
Data de Assinatura: 21/01/2019.
Valor Global: R$ 174.000,00.
Ação Orçamentária: 15101.20.601.22.2210.
Natureza de Despesa: 33.90.32.
Fonte de Recursos: 120.
Signatários do Termo Aditivo:  Contratante: Patrícia Vasconcelos Lima
Contratada: Tábata Neves Rocha

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária do Desenvolvimento Rural

Of. 020

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO CESSÃO DE
USO Nº 001/2019

A Secretária do Desenvolvimento Rural - SDR, no uso de suas
atribuições legais, torna público o termo de cessão de uso Abaixo:
TERMO CESSÃO DE USO Nº 001/2019
Cedente: Secretaria do Desenvolvimento Rural – SDR
CNPJ: 06.553.572/0001-84
Cessionária: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ
CNPJ: 06.553.655/0001-73
Objeto:

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR,
consoante aos dispositivos legais indicados na Instrução
Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE nº 001/209, publicado
no D.O.E. de 11/12/2009,

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR

RESOLVE:

A Cessão de Uso de 01 (um) imóvel Rural medindo 100 (cem)
metros de frente e fundos; por 100 (cem) metros nas laterais,
correspondente a um total de 10.000,00m² situado na Travessa
Ministro Pedro Borges. Constantes às fls.178, do livro nº 2-EQ,
matricula sob nº 18.416, em 23.07.2008 do cartório de 1º oficio de
Notas e Registro de Imóvel do Município de São João do Piauí, em
conformidade com os documentos colacionados ao processo
administrativo AA.014.1.001864/18- 00.
Participantes: Exma. Sra. Patrícia Vasconcelos Lima e
Exmo. Sr. Gil Carlos Modesto Alves
Data de Assinatura: 29 de janeiro de 2019.
Vigência: 01 de outubro de 2038.

Of. 097
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AVISO DE ADIAMENTO

TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019

AVISO DE ADIAMENT O TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2019.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NºAA.337.1.00277/18. Objeto -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE TESTE
DE SONDAGEM, PARA ATENDER AS DEMANDAS REFERENTES
A CONTRATOS DE REPASSE. A abertura da licitação designada
para: 07/02/2019 às 09:30 horas, conforme publicado no DOE, folha
31, Nº 017, no dia 24 de janeiro de 2019, fica adiada para as 09:30
horas do dia 08/01/2019.

Teresina - PI, 31 de janeiro de 2019.

Silvia Neide Sousa Nunes
Pregoeira da FUNDESPI

Paulo Cézar de Sousa Martins
Presidente da FUNDESPI

Of. 059

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI
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EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO PIAUÍ – EMGERPI
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AVISO DE CHAMAMENT O PUBLICO SEGUNDA FASE
ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018

Processo Administrativo: AA.001.1.000542/18-50.
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da Assistência
Social e Cidadania, através da Comissão Permanente de Licitações
vem convocar as empresas devidamente credenciadas para a abertura
dos envelopes com as propostas de preços referente à Tomada de
Preços n° 002/2018 que tem como objeto o serviços de divisória do
auditório existente no 3° andar visando a criação de 05 (cinco) salas
para atender as necessidades estruturais da sede da SASC.
Data da Abertura das propostas: 05/02/2019.
Horário: 09:00 h (horário local).
Maiores informações junto á Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania, situada na
Rua Acre, n° 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-822, Teresina – PI, no
período de Segunda a Sexta das 07:30 ás 13:30 no endereço
supramencionado.
Sala das sessões da comissão permanente de licitações – CPL.

Teresina-PI, 31 de Janeiro de 2019.

Matheus da Rocha Carvalho S. Leitão
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 109

AVISO DE CHAMAMENT O PUBLICO SEGUNDA FASE
ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOS

REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018

Processo Administrativo: AA.001.1.000544/18-55.
O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria Estadual da Assistência
Social e Cidadania, através da Comissão Permanente de Licitações
vem convocar as empresas devidamente credenciadas para a abertura
dos envelopes com as propostas de preços referente à Tomada de
Preços n° 003/2018 que tem como objeto a adequação das instalações
do depósito e arquivo morto para transformá-lo em auditório para a
sede do prédio da SASC, visando dar acessibilidade ao Local.
Data da Abertura das propostas: 05/02/2019.
Horário: 10:00 h (horário local).
Maiores informações junto á Comissão Permanente de Licitação da
Secretaria de Estado da Assistência Social e Cidadania, situada na Rua
Acre, n° 340, Bairro Cabral, CEP: 64.001-822, Teresina – PI, no período de
Segunda a Sexta das 07:30 ás 13:30 no endereço supramencionado.
Sala das sessões da comissão permanente de licitações – CPL.

Teresina-PI, 31 de Janeiro de 2019.

Matheus da Rocha Carvalho S. Leitão
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
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JULGAMENT O DE RECURSO ADMINISTRA TIV O

Referência: Tomada de Preços nº 002/2018
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE DIVISÓRIA DO AUDITÓRIO
EXISTETE NO 3º ANDAR VISANDO A CRIAÇÃO DE 05 (CINCO)
SALAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES ESTRUTURAIS DA
SEDE DA SASC.
Processo nº AA.001.1.000542/1850
Recorrente: MARATHOAN CONSTRUTORA LTDA, CNPJ Nº
039.811.820001/17
Recorrida: Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado
da Assistência Social e Cidadania - SASC

I. Das Preliminares

RECURSO ADMINISTRATIVO interposto, tempestivamente, através
de seu representante legal, pela empresa MARA THOAN
CONSTRUTORA LTDA,  devidamente qualificado, em face da
decisão que declarou Inabilitada no certame em tela, com fundamento
na Lei nº 8.666/93.

II. Das Formalidades Legais

Cumpridas as formalidades legais, registra-se que foi
publicado no Diário Oficial do Estado o Extrato de julgamento de
Habilitação, Tomada de Preço nº 02/18, que após análise e julgamento
de habilitação foi declarada Inabilitada a referida empresa, por não
atender ao item 8.3.4.1.4 do edital nº05/18, por não ter balanço
patrimonial devidamente chancelado pela JUCEPI.

III. Das Alegações do Recorrente

Inicialmente, afirma a Recorrente que foi inabilitada do
presente certame 8.3.4.1.4 do edital nº05/18, por não ter balanço
patrimonial devidamente chancelado pela JUCEPI.
A empresa afirma que não há motivos para a não habilitação tendo
em vista que a mesma apresentou o livro contábil devidamente
chancelado na sua capa pela JUCEPI, bem como o termo de abertura
e o termo de encerramento.

IV. Da Análise do Recurso

Inicialmente, revendo-se todo o processo licitatório,
verificamos que o Edital foi totalmente observado pela Administração
Pública, Procuradoria Geral do Estado do Piauí.

Após a reanalise minuciosa dos documentos habilitatórios, e
analisando a argumentação supracitada pela Recorrente, a Comissão
Permanente de Licitação, pode ver que a ora Recorrente, atendeu aos
itens supracitados no Relatório de Ata, ao qual foi publicado no Diário
oficial do Estado do PI, edição nº 08 de 11 de janeiro de 2019, pagina 28.

Desta feita, o confronto dos documentos exigidos às regras
do Edital, demostra que a Recorrente atendeu a todos os requisitos
editalícios necessários.

V. Da Decisão

Isto posto, sem nada mais evocar, Conheço do recurso para
DAR-LHE PROVIMENTO, modificando a decisão, dando por
HABILIT ADA a referida empresa no processo licitatório referente a
Tomada de Preço nº 002/2018.

Ressalta-se, ainda, que foram resguardados os princípios da
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, do julgamento objetivo, da finalidade, portanto,
respeitadas as normas que regem a modalidade em comento.

É como decido.

Teresina Piauí – PI, 31 de janeiro de 2019.

MATHEUS DA ROCHA CARVALHO S LEITÃO
Presidente da CPL SASC

Of. 110

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE

AVISO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE Nº. 001/2019

MUNICÍPIO DE LAGOA ALEGRE, Através Da Comissão Permanente
De Licitações, Torna Público, Para O Conhecimento Dos Interessados,
Que Realizará Licitação Na Modalidade Carta Convite Nº. 001/2019, A
Ser Realizado As 08:30, Do Dia 08/02/2019. Valor: Menor Preço. Objeto:
Contratação de empresa para a prestação dos Serviços de Capina,
Roçada Manual e prédios e Vias Públicas no Município de Lagoa
Alegre. Fonte de Recurso: FPM – Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta
Movimento e outros. Tel: 86-99434-5456. Valor Estimado: R$ 182.745,00.
Cópia Do Edital: Pode Ser Adquirido Por Qualquer Empresa
Interessada, Na Sala Da Comissão Permanente De Licitação, De Seg. A
Sex. Das 07:30 Às 13:00h, Trazer 01 Pen Drive Para Cópia.

Lagoa Alegre - PI, 30 De Janeiro De 2019.

ADÃO BARROS DA FONSECA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Piauí - PI, avisa que fará
realizar às 08:00 do dia 13/02/2019, a abertura do Pregão Presencial
Nº 08/2019, que tem como objeto prestação de serviços de transporte
escolar com motoristas. Recurso: pnate, fpm, fundeb, icms, itbi, iss e
convênio da Prefeitura/Estado. Maiores informações, Rua Demerval
Lobão, centro, no prédio da Prefeitura. Fone (89) 3577-1260.

Monte Alegre do Piauí, 31 de janeiro de 2019.

RAILANE CARVALHO ANSELMO
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N° 002/2019

Processo Adm. Nº 0388/2019.O Município de São José do Divino –
PI, torna público aos interessados que realizará licitação na
modalidade Tomada de Preço Nº 002/2019, abertura dia 18/02/2019 às
08:00h, objetivando contratação de pessoa jurídica para a execução
dos serviços de recuperação das arquibancadas da quadra
poliesportiva descoberta do Bairro Triunfo na sede do município de
São José do Divino-PI. Fonte de Recursos: FPM, Conta Movimento
e Outros. Local do Evento, Retirada do Edital e Informações: sede da
Prefeitura Municipal, Av. Manoel Divino, n° 55 – Centro, das 7:00 às
13:00 horas, telefone: (86) 3346-1231.

São José do Divino-PI, 31 de Janeiro de 2019.

LUZIANY ROCHA DE SOUSA
Presidente da Comissão de Licitação

P. P. 859
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O MUNICIPIO DE CORRENTE – PI
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CORRENTE – PI, através da CLP, torna público
a REALIZAÇÃO da licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS
nº 005/2019, do tipo MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO GLOBAL
E EMPREITADA GLOBAL, em 18/02/2019 às 09 h. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na execução de serviços de
reforma e implantação de obra de artes em diversas localidades da
zona Rural. RECURSO: PRÓPRIO/FPM/ISS/ICMS/OUTROS. VALOR
ESTIMADO : R$ 112.056,98. Mais informações estão disponíveis no
Edital: Avenida Manoel Lourenço Cavalcante, Nº 600, Centro,
Corrente - PI, fone/fax (089) 3573-1285. Email:
clpcorrente2013@hotmail.com

Corrente - PI, 31 de janeiro de 2019.

Expedito Basílio da Silva Neto
Presidente da CLP.

P. P. 860

O U T R O S

A empresa ADINAEL  RODRIGUES DE BARROS, com endereço na
Rua Faustino Vitalino de Oliveira n° 14 bairro Centro, no município
de FLORES DO PIAUÍ-PI, inscrito no CPF 182720858-95, torna publico
que requereu da Secretaria do Meio Ambiente- SEMAR a Licença de
Prévia-LP, Licença de Instalação-LI e Licença de Operação-LO,
para atividade de PASTAGENS e a autorização para DESMATAR
área de 200 hectares de Flores do  Piauí-PI.

P. P. 861

Eustáquio Gonçalves dos Reis, com o CPF: 296.680.856-04, torna
público que recebeu junto à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos - SEMAR- PI, a Licença Prévia e a  Licença de
Instalação da Fazenda Agrotouro/Veneza, para o plantio de pastagens
para a criação de Bovino de corte, localizada na Data Mimoso, Zona
Rural do município de Parnaguá - PI.

P. P. 856

A empresa MARTA M. G. F SILVA - EPP, CNPJ: 05.389.611/0001-97.
Torna público que recebeu a LICENÇA DE INSTALAÇÃO através do
processo Nº D 000245/18 – 006601/17, com validade até 21/05/2020 junto
à SEMAR - Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Hídricos,
para empreendimento/atividade COMÉRCIO VAREJISTA DE
COMBUSTIVEIS AUTOMOTORES, situado na Av. Dr José Gusmão,
nº 100 Bairro Centro – Colônia do Piauí - PI. Foram apresentados estudos
ambientais solicitados. (Consultoria: Ecoquimica – Meio Ambiente e
Segurança do Trabalho *89 99927-0530).

P. P. 858

Márcio Meireles dos Santos Sales, CPF: 795.394.243-72, torna
público que requereu à Secretaria do Meio Ambiente e Defesa Civil
de Piripiri – SEMAD, a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação
(LI ) e Licença de Operação Operação (LO ) para um empreendimento
de extração de areia no Rio Piracuruca, no local Fazenda Cupins,
numa área de 7,22 hectares, município de Piripiri-PI.

P. P. 854

P. P. 857
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
DA 15º REGIÃO CREF15 /PI – MA

ATA DA 001ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA
DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 15ª

REGIÃO – CREF15/PI-MA DE 2019

Aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil
e dezenove, na sede do CREF15, situado a Rua Primeiro de Maio, nº
2024 – Teresina – PI, com início às nove horas e trinta minutos,
realizou-se a 001ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 15ª REGIÃO – CREF15/
PI-MA de 2019, estando presentes os Conselheiros Regionais do
CREF15/PI-MA, devidamente eleitos através do Processo Eleitoral
que aconteceu no dia 18 de setembro de 2018, sejam, para MANDATO
COM DURAÇÃO DE 6 (SEIS) ANOS os Conselheiros: Danys
Marques Maia Queiroz (000179-G/PI); Yula Pires da Silveira Fontenele
de Meneses (000013-G/PI); Antonio Carlos Leal Cortez (000902-G/
PI); Maria do Perpétuo Socorro de Santana Cabral (000037-G/PI);
Denise Nolêto Barros da Silva (001047-G/PI); Flavio Viveiros Oliveira
(000178-G/PI); João Gonçalves Ibiapino Neto (000297-G/PI);
Aureliano Machado de Oliveira (000875-G/PI); Raimundo Mourão e
Silva (000194-G/PI); Magnoel Gomes da Costa (001390-G/PI)
Suplentes: Marcos Benício Ferreira de Melo (001764-G/PI); Antonio
de Pádua Vasconcelos (000453-G/PI); Childerico Robson Pereira e
Silva (000476-G/PI); Adinadabe dos Santos Pires Soares (001437-G/
PI) para MANDA TO COM DURAÇÃO PARA 3 (TRÊS) ANOS:
Afonso Amorim de Sousa (000976-G/PI); Francisco Braz Cruz Filho
(001346-G/PI); José Craveiro de Carvalho Filho (000071-G/PI); Marcos
Petrônio Leite (000245-G/P); Reginaldo Azevedo da Fonseca (000702-
G/PI);  Icleia Bezerra de Carvalho (000473-G/PI); Marlúcia Soares
Barros de Sousa (000362-G/PI); Jarlene Fernandes Nascimento
(001014-G/PI); Eneas de Freitas Dutra Júnior (000434-G/PI); Marco
Antonio Leitão Batista (000133-G/PI); Suplentes: Douglas Sales da
Silva (001555-G/PI); Leyla Regis de Meneses Souza (000061-G/PI);
Antonio Eduardo Martins Amorim  (000551-G/PI); Maria Luci Esteves
Santiago (000788-G/PI). Inicialmente, com a palavra, o Presidente da
Sessão Danys Marques Maia Queiroz cumprimentou e agradeceu a
presença  de todos na plenária.  Ato contínuo o presidente Danys
Queiroz expôs acreditar que a decisão no resultado do Processo
Eleitoral de 2018 certifica o desenvolvimento do Sistema CONFEF/
CREFs. Item 1 – Apresentação dos Conselheiros eleitos e assinatura
da frequência de posse – o Presidente Danys Queiroz apresentou os
presentes individualmente, eleitos pra o mandato no triênio 2019-
2020, a partir de 01 (primeiro) de fevereiro de 2019.  Item 2 - Eleição da
Dir etoria, a Assembleia aprovou por unanimidade a seguinte

composição de Diretoria: Danys Marques Maia Queiroz - Presidente,
Yúla Pires da Silveira Fontenele de Meneses - 1º Vice-presidente;
Antonio Carlos Leal Cortez- 2º Vice-presidente, Maria do Perpétuo
Socorro de Santana Cabral - 1ª Secretária, Raimundo Mourão e Silva
- 2º Secretário, Denise Nolêto Barros da Silva - 1ª Tesoureira e Jarlene
Fernandes Nascimento – 2ª Tesoureira. Item  3 – Composição das
Comissões foi aprovado a seguinte composição:  Comissão de Ética
Profissional - Raimundo Mourão e Silva (Presidente), Aureliano
Machado de Oliveira (Secretário), Afonso Amorim de Sousa  e,
Childerico Robson Pereira e Silva. Comissão de Orientação e
Fiscalização – Adnadabe dos Santos Pires Soares (Presidente),
Marcos Benício Ferreira de Melo, João Gonçalves Ibiapino Neto,
Icleia Bezerra de Carvalho (Secretária) e Douglas Sales da Silva.
Comissão de Ensino Superior e Preparação Profissional: Eneas de
Freitas Dutra Junior  (Presidente),  Antonio Carlos Leal Cortez
(Secretário), Yúla Pires da Silveira Fontenele de Meneses, Marco
Antonio Leitão Batista e Leila Regis de Meneses. Comissão de
Legislação e Normas: Marcos Petrônio Leite (Presidente), Maria Luci
Esteves Santiago (Secretária), Magnoel Gomes da Costa e Marlúcia
Soares Barros de Sousa. Comissão de Controle e Finanças: José
Craveiro de Carvalho Filho (Presidente), Francisco Braz Cruz Filho
(Secretário) e Reginaldo Azevedo da Fonseca.  Comissão de Educação
Física Escolar: Flavio Viveiro Oliveira (Presidente), Maria do Perpétuo
Socorro de Santana Cabral (Secretária),  Antonio Eduardo Martins
Amorim e Jarlene Fernandes Nascimento.  Item 5 – Definição de
Calendário Anual de Plenárias - Foram decidas as seguintes datas
para 2019: 12 de abril, 12 de julho, 11 de outubro e 13 de dezembro.
Item  6 – Outros Assuntos:  O Presidente Danys Queiroz enfatizou a
importância do conselheiro para o bom desenvolvimento do CREF15.
O Conselheiro Flavio Oliveira enfatizou a importância da ética em
tudo que for feito na jurisprudência de Conselheiro. A Conselheira
Yúla Meneses informou sobre a importância das Comissões se
reunirem no intervalo entre as Reuniões Ordinárias, lembrou que
todas Comissões, seguindo ao calendário anual das Plenárias , devem
se reunir 1 (uma ) hora antes da Reunião  e ressaltou sobre  a
importância da ética. Sendo que podem realizar tantas  reuniões que
forem necessário. A reunião foi encerrada 12h30 horas e para constar
foi lavrada a presente Ata, que depois de lida, discutida e aprovada,
vai pelo Presidente Danys Marques Maia Queiroz e ela Secretária
Maria do Perpétuo Socorro de Santana Cabral, devidamente assinada.

          Teresina, 24 de janeiro de 2019

Maria do P. Socorro de S. Cabral
Primeira Secretária do CREF 15

        CREF 000037-G/PI

Danys Marques Maia Queiroz
Presidente do CREF15

CREF 000179-G/PI

P.P.  855
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